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Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação Brasileira de Escolas do Legislativo 

e de Contas – ABEL 

 

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, no Hotel Holliday In, na cidade 

de Natal, estado do Rio Grande do Norte, sob a presidência de Roberto Eduardo Lamari, 

Presidente da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas – ABEL 

reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária (AGO) os associados aptos a participarem 

do processo eleitoral destinado à eleição da Diretoria da ABEL, biênio 2025-2027, na 

forma prevista no Estatuto da instituição, consoante convocação objeto do Edital, in 

verbis: “O Presidente da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas 

– ABEL, no uso de sua competência legal, especificamente com base no que dispõem os 

Artigos 11 e 16, inciso 6, convoca as Escolas Associadas da ABEL, através de seus 

dirigentes, para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 06 de junho de 2025, 

às 10 horas, como parte da programação do XLI Encontro, na cidade de Natal – Rio 

Grande do Norte, a fim de procederem a Eleição da Diretoria para o biênio 2025/2027, 

conforme disciplinado pela Resolução 01/2025. Brasília 04 de maio de 2025. Roberto 

Eduardo Lamari, Presidente”. Para tanto, o Presidente da ABEL designou o Presidente 

de Honra da ABEL, Sr. Florian Augusto Coutinho Madruga, assim como a Sr. Marcelo 

Simões Damasceno, diretor superintendente da ABEL, para presidir e secretariar, respectivamente, a  

mencionada AGO. Assumindo a mesa condutora dos trabalhos, o Sr. Florian procede à leitura tanto 

do Edital de Convocação das Associadas, quanto da Resolução n°01, de 2025, cujo teor dispõe 

nos termos seguintes: “Resolução n°01, de 2025, que dispõe sobre o processo eleitoral 

da ABEL a realizar-se em 2025; Data da aprovação: 04 de maio de 2025; Legalidade: 

Estatuto da ABEL; O Presidente da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e 

de Contas – ABEL, no uso de suas competências, e com base no que dispõe o artigo 16° 

do Estatuto Social, RESOLVE: Art. 1º – A eleição para os cargos da Diretoria da ABEL 

será realizada na Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 06 de junho de 2025, na 

cidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte - RN, especificamente para este fim, 

conforme definido no artigo 10 do Estatuto Social. Art. 2º – Aberta a Assembleia Geral 

Ordinária, o Presidente da ABEL instalará o Colégio Eleitoral, declarando a abertura do 

prazo para recebimento das chapas, que devem conter, em separado, os nomes dos 

associados candidatos aos cargos da Diretoria e os do Conselho Fiscal. Parágrafo Único 

- Para inscrever-se a qualquer dos cargos eletivos o candidato deverá estar presente. Art. 

3º - São habilitados ao processo eleitoral – votar e serem votados- os representantes dos 

associados legalmente participantes da ABEL, caracterizando-se esta legalidade pela 

quitação da contribuição anual de 2025 na forma do que define o art. 5º do Estatuto Social. 

Art. 4º - As eleições far-se-ão através de voto, secreto e direto, sendo eleitas as chapas 

que obtiverem maioria absoluta de votos. Art. 5º - Havendo chapa única, o plenário poderá 

decidir por aclamação. Art. 6º – Instalado o Colégio Eleitoral serão iniciados os trabalhos 

de votação, que serão realizados separadamente para os cargos da Diretoria e para o 

Conselho Fiscal, observada a seguinte ordem de eventos: a) abertura da sessão; b) 

designação da Mesa Apuradora dos Trabalhos, escolhida entre os presentes, que não 

sejam candidatos a cargos eletivos; c) abertura do registro das candidaturas; d) eleição em 
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primeiro turno; e) caso uma das chapas inscritas não obtenha mais de 50% (cinquenta 

por cento) dos votos válidos, será procedida nova eleição, em segundo turno, 

com participação das duas chapas mais votadas em primeiro turno; e f) havendo empate 

será procedida nova eleição, observado um intervalo mínimo de 60 (sessenta)minutos, 

até o terceiro turno, após o que, persistindo o empate, o atual Presidente dará o voto de 

qualidade que decidirá a eleição. Art. 7º – Concluído o processo eleitoral, o Presidente 

da ABEL declarará os vencedores, dando posse aos mesmos, e dissolverá o Colégio 

Eleitoral. Brasília-DF, 04 de maio de 2025”. Nesta fase, instalado o Colégio Eleitoral, 

abriu-se prazo para a inscrição de chapas concorrentes para os cargos da Diretoria e do 

Conselho Fiscal da ABEL, biênio de 2025/2027. Foi inscrita apenas uma chapa, cuja 

composição é a seguinte:  para Presidente o Sr. Roberto Eduardo Lamari, da Câmara 

Municipal de Itapevi/SP; Vice-presidente, representando as Câmaras Municipais, a Sra. 

Taís Ferreira, da Câmara Municipal de Poços de Caldas/MG; Vice-presidente, 

representando as Assembleias Legislativas Estaduais, o Sr. José Bezerra Marinho, da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte; Vice-presidente, 

representando os Tribunais de Contas, o Sr. Perroneo Tojal Silva, do Tribunal de Contas 

do Estado de Alagoas; para a Secretaria Geral, a Sra. Maria Helena Toscano Moura de 

Caldas Barros, da Assembleia Legislativa do Estado de Paraíba; para  Diretoria Regional 

do Norte, a Sra. Gabriela Pereira da Silva, da Câmara Municipal de Marabá/PA; para a 

Diretoria Regional do Nordeste, a Sra. Sarah Pinto de Holanda, da Assembleia 

Legislativa do Ceará; para a Diretoria Regional do Centro-Oeste, a Sra. Jane Marrocos, 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal; para a Diretoria Regional do Sudeste, o Sr. 

Guilherme Wagner Ribeiro, da Assembleia Legislativa de Minas Gerais; para a Diretoria 

Regional do Sul, o Sr. Ricardo Aires Simas, da Câmara Municipal de Uruguaiana/RS. 

Para integrar o Conselho Fiscal, a Sra. Nely Monteiro, da Câmara Municipal de 

Campinas/SP; o Sr. Leandro Morais Pereira, da Escola do Legislativo da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre/MG; o Sr. Robson Souza Almeida, da Câmara Municipal de 

Varginha/MG. Como Suplentes dos titulares do Conselho Consultivo, o Sr. Jander de 

Lima Lasmar, da Assembleia legislativa do Estado do Amazonas; José Humberto de 

Moura Cavalcanti Filho, da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco; Marlene 

Figueira da Silva, da Assembleia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul. Estando 

presentes a maioria das Associadas,  em cumprimento a disposições regimentais quanto 

ao quorum para a segunda convocação, o Presidente da AGO anunciou que a votação se 

daria por aclamação, em razão de ter sido apresentada uma única chapa. Ato contínuo, 

consultado o Plenário, foi declarada vencedora a mencionada chapa, cujos integrantes 

encontram-se mencionados. Concluído o processo eleitoral, a presidência dos trabalhos 

da AGO retorna ao Presidente recém-eleito, Sr. Roberto Eduardo Lamari, que, além dos 

agradecimentos aos presentes, pela confiança nele depositada, manifesta o seu 

compromisso, dedicação, interesse e zelo para o engrandecimento da ABEL, trabalho 

para o qual seguramente contará com o apoio tanto dos dirigentes eleitos quanto das 

Associadas à ABEL. Na sequência, declarou empossados os demais membros 

integrantes da chapa, assim como designou os profissionais que ocuparão os demais 

cargos não eletivos previstos no Estatuto da ABEL, sendo eles: Diretor Superintendente, 
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o Sr. Marcelo Simões Damasceno, da Câmara Municipal de Itapevi/SP; o Diretor de 

Relações Institucionais, Sr. Aloysio Brito Viera, do Senado Federal; o Diretor Jurídico, 

o Sr. Rafael Augusto Sasaki, da Câmara de Itapevi/SP, o Diretor de Educação e Inovação, 

o Sr. Alexandre Lencina Fagundes, da Assembleia Legislativa de Santa Catarina e o 

Tesoureiro, o Sr. Aderson Pimentel de Alencar Filho, do Senado Federal. Prosseguindo, 

designou tambem os seguintes profissionais como membros integrantes do Conselho 

Consultivo da ABEL: Nilson da Silva Rebello, João Tavares, Rildo José Cosson Mota, 

Carla Maria Evangelista Vieria Pedrozo, Humberto Dantas Mizuca, Antônio José 

Barbosa, Alaor Marques, Maria do Carmo Freitas Macedo (Madu Macedo), Agnes 

Sacilloto, Rita de Cássia Almeida. Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada 

a presente AGO, tendo sido lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, Marcelo 

Simões Damasceno, diretor superintendente e Roberto Eduardo Lamari, Presidente 

eleito da ABEL. 

 

 

 

 

 

 

Roberto Eduardo Lamari 

Presidente da ABEL 

 

 

 

 

 

Marcelo Simões Damasceno 

Diretor Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relação dos membros eleitos para os cargos da Diretoria da Associação Brasileira das 

Escolas do Legislativo e de Contas - ABEL, Biênio 2025/2027, em Assembleia Geral 

Ordinária, realizada aos 06 de junho de 2025, às 10 horas, no Hotel Holliday In, na 
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cidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte: 

 

Presidente: Roberto Eduardo Lamari, brasileiro, solteiro, CPF 183.277.768-

51, Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Itapevi/SP; 

Vice-presidente, representando as câmaras municipais: Tais Ferreira, brasileira, 

casada, CPF  052.760.336-08, Administradora e servidora pública da Câmara 

Municipal de Poços de Caldas (MG); 

Vice-presidente, representando as Assembleias Legislativas: José Bezerra Marinho, 

brasileiro, casado, CPF 033.722.004-20, Advogado e servidor público da Assembleia 

Legislativa do Rio grande do Norte;  

Vice-presidente, representando os Tribunais de Contas: Perroneo Tojal Silva, 

brasileiro, casado, CPF 347.660.904-97, Advogado e servidor público do Tribunal de 

Contas do Estado de Alagoas; 

Secretária-Geral: Maria Helena Toscano Moura de Caldas Barros, brasileira, casada, 

CPF 282.012.564-68, pPofessora e servidora pública da Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba;  

Diretora Regional Norte: Gabriela Pereira da Silva, brasileira, casada, CPF 535.220.442- 

15, servidora pública da Câmara Municipal de Marabá/PA; 

Diretora Regional Nordeste: Sarah Pinto de Holanda, brasileira, casada, CPF 

008.338.823-09, Doutora em Literatura e servidora pública da Assembleia Legislativa 

do Ceará (CE). 

Diretor Regional Centro-Oeste: Jane Marrocos, brasileira, casada, CPF:279.810.371.15, 

Advogada e servidora pública da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 

Diretora Regional Sudeste: Guilherme Wagner Ribeiro, brasileiro, casado, CPF: 

785.242.456-20, Analista Legislativo da Assembleia Legislativa de Minas Gerais/MG; 

Diretor Regional Sul: Ricardo Aires Simas, brasileiro, casado, CPF.: 639.860.860-72, 

servidor público da Câmara Municipal de Uruguaiana/RS;  

 

Membro Titular do Conselho Fiscal: Nely Monteiro, brasileira, casada, CPF 

204.518.868-01, servidora pública da Câmara Municipal de Campinas/SP; 

Membro Titular do Conselho Fiscal: Leandro de Morais Pereira, brasileiro, casado, CPF 

089.188.246-45, Comerciante, vereador e presidente da Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de Pouso AlegreMG; 

Membro Titular do Conselho Fiscal: Robson Souza Almeida, brasileiro, solteiro, CPF 

080.002.326-93, Administrador e servidor público da Câmara Municipal de 

Varginha/MG. 
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Membros Suplentes do Conselho Fiscal: Jander de Lima Lasmar, brasileiro, casado, 

CPF 592.767.112-87, Professor/Pedagogo e servidor público da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas;  

Membro Suplente do Conselho Fiscal: José Humberto de Moura Cavalcanti Filho, 

brasileiro, casado, CPF 043.547.024-87, Engenheiro Civil e servidor público da 

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco;  

Membro Suplente do Conselho Fiscal: Marlene Figueira da Silva, brasileira, viúva, 

CPF 091.824.461-72, Advogada e servidora pública da Assembleia Legislativa do 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

 

 

 

Roberto Eduardo Lamari 

Presidente da ABEL 
 

 

 

 

 

Marcelo Simões Damasceno 

Diretor Superintendente 
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